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Ao longo do presente ano, temos vindo a de-
senvolver um projecto inscrito na Linha de Inves-
tigação do Centro de Estudos Ibéricos “Sociedades 
de Fronteira, Fronteiras da Sociedade: Tradição, 
Modernidade, Identidades”, projecto esse que se 
intitula “Os concelhos do distrito da Guarda nos 
Capítulos de Cortes (1385 a 1490)”. Este projecto 
visava, num primeiro momento, o levantamento e 
a recolha dos capítulos especiais de cortes solici-
tados pelos procuradores dos concelhos do actual 
distrito da Guarda, entre 1385 e 1490, para depois 
se poder proceder à sua leitura e transcrição. As-
sim, a conclusão do projecto prevê a transcrição 
integral de todos os textos� que, a serem publi-
cados, ficarão facilmente acessíveis a uma vasta 
comunidade de estudiosos, já que as fontes em 
questão são susceptíveis de múltiplas abordagens 
históricas e mesmo interdisciplinares, como tere-

�)  Este texto corresponde, em traços largos, à apresen-
tação pública do projecto de investigação que temos em mãos, 
e de que adiante se dará conta. Assim, com o presente trabalho 
visamos, apenas, dar a conhecer o referido projecto e, a partir 
dos resultados até agora alcançados, traçar algumas linhas de 
investigação, entrevendo possíveis abordagens e, ao mesmo 
tempo, valorizando a documentação recolhida. Tal como no 
projecto em causa, a primeira parte, correspondente à recolha 
de fontes, leitura paleográfica e aparato crítico, é da respon-
sabilidade de Luís Miguel Rêpas e a análise do conteúdo dos 
capítulos especiais de Cortes é da autoria de Maria Helena da 
Cruz Coelho.

�)   Os textos dos capítulos especiais de Cortes encontram-
se no Instituto dos Arquivos Nacionais / Torre do Tombo (em 
Lisboa), em vários fundos: Gavetas, Chancelarias de diferentes 
monarcas e Leitura Nova. No entanto, existem ainda, dispersos 
por vários arquivos e bibliotecas do país, outras fontes ma-
nuscritas com informações relevantes sobre a participação ou 
representação dos concelhos do distrito da Guarda em Cortes, 
nomeadamente, no Arquivo Histórico da Câmara Municipal de 
Lisboa, no Arquivo Histórico Municipal do Porto e na Bibliote-
ca Municipal de Viseu, que também consultámos.

mos oportunidade de verificar.

Da pesquisa desenvolvida resultou a detecção 
de um total de 43 presenças documentadas em 
Cortes e de um número aproximado de capítulos 
especiais aí requeridos. Encontrámos capítulos de 
Cortes para os concelhos de Alfaiates, Almeida, 
Castelo Mendo, Castelo Rodrigo, Guarda, Marial-
va, Pinhel, Sabugal e Trancoso, bem como para a 
Irmandade de Riba Côa (que incluía as sete vilas 
acasteladas de Alfaiates, Sabugal, Vilar Maior, 
Castelo Bom, Almeida, Castelo Rodrigo e Castelo 
Melhor). Entre os concelhos com maior número 
de capítulos destacam-se Guarda, Pinhel, Castelo 
Rodrigo e Trancoso. 

Ao observarmos a primeira representação que 
se conhece de uma reunião de Cortes, datada de 
finais do século XV, encontramos figurados, com 
assento e lugar definido, precisamente aqueles 
concelhos que têm mais capítulos especiais: a ci-
dade da Guarda, na segunda fila, junto com as ou-
tras cidades do reino, como Braga, Viseu, Lamego 
ou Silves, todas elas sedes diocesanas; e, bem mais 
atrás, entre a oitava e a décima primeira filas, as 
vilas de Pinhel, Castelo Rodrigo e Trancoso, ao 
lado de Arronches, Abrantes, Castelo de Vide ou 
Mourão�. O lugar que ocupam reflecte e obedece, 
evidentemente, a uma determinada hierarquia. 
Para além dos 80 concelhos assinalados na refe-
rida representação, muitos outros iam às Cortes 
e apresentavam as suas queixas, ainda que não 
surjam figurados entre os “principais” ou que nos 
apareçam menos vezes a receber capítulos do mo-
narca. Exemplos disso são os concelhos de Alfaia-
tes, Almeida, Castelo Mendo, Marialva e Sabugal.

A maior parte dos capítulos especiais de Cortes 
encontram-se registados nas Chancelarias Régias, 
em particular nas de D. Afonso V e de D. João II.

Na imagem abaixo apresentada, à esquerda, 
pode ver-se o fólio onde se registam os capítulos 
especiais dos concelhos de Almeida e de Castelo 

�)    Do mesmo modo, também são estes os concelhos que 
se encontram, mais uma vez, a subscrever o acordo garantido 
nas Cortes de Lisboa de 1439, que previa que o duque D. Pedro, 
tio de D. Afonso V, fosse nomeado tutor do jovem príncipe e 
regedor e defensor do reino na sua menoridade (Arquivo His-
tórico da Câmara Municipal de Lisboa, Códice 18, doc. 25, fl. 
25).
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Rodrigo, relativos às Cortes de Lisboa de 1459. A 
imagem à direita corresponde à página da Chan-
celaria de D. João II, onde encontramos os capí-
tulos especiais de Castelo Rodrigo, relativos às 
Cortes de Évora-Viana, de 1481-82.

Alguns textos foram copiados pela “Leitura 
Nova” e encontram-se nos livros 1.º e 2.º das Bei-
ras, como os capítulos de Castelo Rodrigo abaixo 
apresentados. Conforme se pode ver, trata-se de 
um trabalho com um maior esmero de execução, 
com iniciais ornadas e com todas as páginas assi-
nadas pelo copista, como esta, por Gabriel.

Nalguns casos, como no que aqui se apresen-
ta, de capítulos do Sabugal, possuímos não só o 
original da Chancelaria, como também a cópia 
elaborada pela “Leitura Nova”. Cotejando passo a 
passo o documento, conseguimos apurar até que 
ponto os copistas da “Leitura Nova” foram ou não 
fiéis ao texto inicial, informação fundamental, 
porque, nalguns casos, tendo desaparecido o livro 
de registos da chancelaria, podemos dispor ape-
nas do texto pela sua cópia. Da mesma forma que, 
noutros casos, contamos apenas com o registo da 
Chancelaria.

Os concelhos faziam-se representar nas Cor-
tes por um ou dois procuradores, que estavam 
responsáveis por apresentar ao Rei as queixas e 
as petições para as quais lhes tinham sido con-
feridos poderes. Nem sempre conseguimos saber 
quem foram, dado que o documento pode refe-
rir apenas “os procuradores”, sem se especificar o 
seu nome. No entanto, muitas vezes os capítulos 
especiais incluem essa informação que, cruzada 
com outras, nos permite identificar que tipo de 
homens bons representavam os concelhos em tão 
importante momento.

Estes procuradores representavam um encargo 
significativo para os concelhos, sobretudo se as 
reuniões de Cortes se sucediam e multiplicavam 
– como se nota no quadro abaixo apresentado 
– e se os concelhos faziam questão de estar pre-
sentes para reivindicar os seus direitos. Trancoso, 
por exemplo, comparece e solicita capítulos em 4 
reuniões de Cortes no espaço de oito anos: 1436, 
1439, 1442 e 1444.

Os concelhos do distrito da Guarda 
nos Capítulos de Cortes (1385 a 1490)

Ano Cortes Concelhos

1385 Coimbra Celorico da Beira, Guarda, 
Marialva, Pinhel

1390-91 Évora Pinhel

1394 Coimbra Guarda

1396 Santarém Guarda

1436 Évora Guarda, Trancoso

1439 Lisboa Castelo Rodrigo, Guarda, 
Pinhel, Trancoso

1441 Torres Vedras Guarda

1442 Évora Guarda, Trancoso

1444 Évora Castelo Rodrigo, Irmandade 
de Riba Côa, Pinhel, Trancoso

1447 Évora Castelo Rodrigo, Pinhel

1455 Lisboa Guarda

1459 Lisboa Alfaiates, Almeida, Castelo 
Rodrigo, Pinhel, Sabugal

1460 Évora Guarda, Pinhel

1465 Guarda Guarda

1468 Santarém Castelo Mendo, Castelo 
Rodrigo, Guarda, Marialva, 
Sabugal

1472-73 Coimbra-Évora Guarda, Pinhel

1481-82 Évora-Viana Castelo Rodrigo, Guarda

1482 Santarém Pinhel

1490 Évora Guarda

Na realidade, os procuradores faziam cente-
nas de quilómetros para participarem nas Cortes. 
A viagem de Pinhel a Évora rondará os 310 qui-
lómetros, distância que, em tempos medievais, 
demoraria cerca de uma semana a percorrer. Se 
à viagem de ida e volta acrescentarmos os dias 
em que os procuradores permaneciam no local 
onde as Cortes se reuniam, e os multiplicarmos 
pelo valor do alojamento e da alimentação destes 
homens, veremos que a participação nas Cortes 
podia, de facto, traduzir-se numa pesada despesa 
para os concelhos. Ónus que seria justificado pe-
los problemas aí tratados.

Neste sentido, os capítulos especiais dos con-
celhos da Guarda envolvem, como seria de es-
perar, temáticas da mais diversa índole. Neles se 
criticam as actuações abusivas do funcionalismo 
régio, em especial os oficiais do fisco, militares ou 
da justiça. Acusam-se as exorbitâncias de outros 
poderes paralelos ao poder local, mormente o dos 
senhores nobres e eclesiásticos. Expõem-se os 
males e clama-se por remédio para os problemas 
internos concelhios, no intuito de favorecer a sua 
dinâmica demográfica, económica, social, judicial, 
militar e de defesa. Aí encontramos elementos 
sobre o despovoamento das localidades, sobre os 
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vectores económicos, com particular incidência na 
pecuária e comércio, sobre os seus problemas de 
recrutamento militar e armamento, sobre a apli-
cação da justiça, sobre finanças municipais, sobre 
obras públicas de construção ou reconstrução de 
estruturas militares defensivas ou dissuasórias e 
de infraestruturas viárias, como pontes, ou ain-
da sobre a organização social e o relacionamento 
das populações desses vários concelhos. A análise 
desse amplo leque de petições, juntamente com 
a transcrição integral de tais capítulos de Cortes, 
será o objecto do nosso trabalho final.

Por agora, como se pode avaliar, apresentámos 
um balanço do feito e a fazer no âmbito da inves-
tigação das fontes e do enunciamento das princi-
pais questões sobre que teremos de reflectir.

Gostaríamos, neste momento, de, em breves 
palavras, dar apenas alguma ideia da problemáti-
ca fronteiriça que atravessa os capítulos de quase 
todos os concelhos em análise. 

Como ponto prévio, diremos que quando 
abordamos esta temática dos capítulos especiais 
do distrito da Guarda às Cortes, entre os finais do 
século XIV e por todo o século XV, torna-se óbvio 
que estamos já por dentro de um tempo em que 
as fronteiras políticas entre Portugal e os reinos 
de Leão e Castela de há muito estavam traçadas 
pelos tratados de Badajoz de 1267 e de Alcañices 
de 1297�.

Desenhara-se uma linha que se impusera pela 
vontade política dos chefes de Estados territoriais, 
que eles tinham permanentemente de sustentar 
e defender, e que levaria os homens a conscien-
cializarem-se da sua alteridade, do seu “eu” face 
ao “outro”, e sobretudo da sua identidade com 
um território e um chefe�. Diferenciação que vai 
agudizar-se e deixar marcas em tempo de guerra, 
inevitavelmente.

Mas, em consentâneo, essa fronteira política 
impusera-se, sobretudo em áreas já suficiente-
mente povoadas, sobre espaços em que a convi-
vência e o relacionamento dos homens dos dife-
rentes reinos era já muito estreita e vivenciada. 
Por isso, em momentos de paz, essa comunicação 
seria normalmente retomada. E também muitas 
vezes em tempos de guerra, mas aí infringindo leis 
e interditos, que conduziam ao comército ilícito e 

�)    Para conhecer em tendência longa os traços desta 
evolução, leia-se Maria Helena da Cruz Coelho, “La Génesis y 
Afirmación del Reino de Portugal”, in Pueblos, Naciones y Es-
tados en la Historia. Cuartas Jornadas de Estudios Históricos 
organizadas por el Depatramento de Historia Medieval, Mo-
derna y Contemporánea de la Universidad de Salamanca, Sala-
manca, Ediciones Universidad de Salamanca, 1994, pp. 11-27.

�)    Quanto ao sentido histórico da fronteira, veja-se o 
que escrevemos sobre “As fronteiras da história, a história das 
fronteiras”, no Catálogo da Exposição de Fotografia “Frontei-
ra, Emigração, Memória”, Guarda, Centro de Estudos Ibéricos, 
2004, pp. 8-13.

punido do contrabando, em especial de armas e 
gado, ou mesmo à fuga de pessoas.

Uma das áreas mais significativas neste con-
texto é a dos sete concelhos da irmandade do Riba 
Côa – Sabugal, Alfaiates, Vilar Maior, Castelo Bom, 
Almeida, Castelo Rodrido e Castelo Melhor –, os 
quais, porque de incorporação recente na coroa 
portuguesa, apenas nos finais do século XIII, vi-
venciarão sempre a dualidade de soberanias, quer 
na perspectiva da interiorização dos seus vizinhos, 
quer mesmo das autoridades do reino de Portu-
gal�. Por isso, a Guarda expunha, nas Cortes de 
1465, que tiveram lugar nesta mesma cidade�, que 
trocavam sal, castanhas e nozes com os moradores 
de Riba Côa (de Vale da Mula, de S. Pedro de Rio 
Seco, de Malpartida, de Val de Coelha e Virmiosa) 
e o escrivão da portagem de Almeida queria levar 
tributos como se as mercadorias passassem para 
Castela�. Agravo a todos os títulos significativo 
desta ambivalência das terras de Riba Côa.

Mais genericamente, vejamos o que significa-
va a fronteira para estes concelhos do «estremo», 
como se diziam.

Desde logo um pesado ónus em tempo de 
guerra. E lembremos que, nos reinados de D. 
Fernando e D. João I, a guerra entre Portugal e 
Castela foi acesa e a comarca e os caminhos da 
Beira eram a entrada e os itinerários preferidos 
dos castelhanos�. Por todos os capítulos destes 
concelhos perpassam os seus malefícios. A guerra 
reclama gente para os exércitos, que é arrancada 
ao trabalho da terra ou dos mesteres. A guerra 
exige impostos que deixam os homens mais po-
bres e enfraquecidos. E, no rasto da guerra, as cul-
turas são destruídas, os campos ficam arrasados e 
os celeiros esvaziados, deixando no ar o espectro 
da fome. Mesmo depauperados, os concelhos têm 
ainda de arcar com as despesas e serviços das re-
construções de castelos, muralhas e torres.

Estes são factos. Verdadeiros e incontornáveis. 
Mas a sua apresentação em Cortes pode ser sem-
pre hiperbolizada pelos procuradores dos conce-
lhos. Porque para obter há que saber pedir. E para 
alcançar um pouco, é preciso pedir muito. Então a 

�)    Sobre Riba Côa consultem-se os estudos inseridos 
nas Actas do Congresso Histórico Luso-espanhol de 12-17 de 
Setembro de 1997 ‘O Tratado de Alcanices e a importância 
Histórica das terras de Riba Côa’, Lisboa, Universidade Católica 
Editora, 1998. Nessas Actas, nas páginas 233 a 246, apresenta-
mos o trabalho “Riba Côa em Cortes (séc. XV)”.

�)    IAN/TT, Leitura Nova, Beira, Lº 2, fl. 26vº-27vº.
�)    Quanto aos agravos da Guarda em Cortes, leia-se 

Maria Helena da Cruz Coelho, “A Guarda em Cortes nos séculos 
XIV e XV”, Revista Portuguesa de História, t. XXXV, Coimbra, 
2001/2002, pp. 123-142.

�)    Sobre estas guerras, e com a visualização das mesmas 
através de mapas, consulte-se A. H. de Oliveira Marques, Por-
tugal na Crise dos Século XIV e XV, vol. IV de Nova História de 
Portugal, dir. de Joel Serrão e A. H. de Oliveira Marques, Lisboa, 
Editorial Presença, 1987, pp. 312-523, 530-537.
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posição fronteiriça e comarcã dos concelhos bei-
rãos assume-se como um topos na retórica argu-
mentativa dos seus agravos e pedidos.

Por causa da guerra e dos seus malefícios se 
pede a ajuda régia para as obras dos castelos, 
muros e pontes, como fazem Castelo Rodrigo nas 
Cortes de Évora de 144710 e Pinhel nas Cortes de 
Lisboa de 143911. Enfatiza-se o despovoamento 
destas vilas em nevrálgica posição geo-estratégi-
ca para reclamar, em tempos mais pacíficos, um 
decréscimo do seu número de besteiros, como 
pede Pinhel nas mesmas Cortes de Lisboa de 1439. 
Reclama-se mão-de-obra para trabalhar as terras, 
desde logo os próprios órfãos, como o faz Pinhel 
nas Cortes de Lisboa de 145912, e exige-se o res-
peito das condições dos povoadores dos coutos de 
homiziados, como o Sabugal, pois de outro modo 
os presos fugiam para Castela, o que expunha esta 
vila nas Cortes de Lisboa de 145913.

Mas os laços de vizinhaça entre os moradores 
de ambos os lados dessa linha divisória política 
que, em tempos de paz, mais apelava à união e 
conviviabilidade que ao confronto, estava igual-
mente sempre presente. Assim, Trancoso, nas 
Cortes de 145914, apresenta uma longa série de 
agravos e pedidos em torno da sua feira. E a fei-
ra de Trancoso, sabemo-lo bem, tinha um alcan-
ce regional e mesmo inter-regional, abrangendo 
mercadores e feirantes dos reinos de Portugal e 
de Castela15.

Por sua vez, Pinhel, nas mesmas Cortes, dizia 
ser uma muito grande estrada por onde passava 
um grande número de pobres. Estrada percorri-
da, sem dúvida, por gentes do reino de Portugal e 
dos demais reinos peninsulares. Queria então um 
hospital para os poder recolher, e para o construir 
a vereação iria lançar uma finta, um imposto ex-
traordinário, mas desejavam que o monarca desse 
o seu assentimento a tal cobrança, e sobretudo 
que ratificasse a obrigação de todos contribuírem 
e ninguém ser escusado, no que foram ouvidos 
pelo monarca16. E era também esse mesmo con-
celho que estava a refazer a sua ponte, elemento 
fundamental para viabilizar as comunicações de 
homens e mercadorias, reclamando, ainda nessas 
Cortes, que, por causa desse encargo, fossem pri-

10)    IAN/TT, Leitura Nova, Beira, Lº 2, fl. 126.
11)    IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, Lº 2, fl. 26.
12)    IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, Lº 36, fl. 172.
13)   IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, Lº 38, fl. 148. 

Sobre o tema dos coutos de homiziados, leia-se Humberto 
Baquero Moreno, “Elementos para o estudo dos coutos de ho-
miziados instituídos pela coroa”, in Os Municípios Portugueses 
nos séculos XII a XVI. Estudos de História, Lisboa, Editorial Pre-
sença, 1986, pp. 93-138.

14)    IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, Lº 36, fl. 149.
15)    Sobre a mesma consulte-se Virgínia Rau, Feiras Me-

dievais Portuguesas. Subsídios para o seu estudo, reed., Lisboa, 
Editorial Presença, 1982, pp. 85-90.

16)    IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, L.º 36, fl. 172.

vilegiados com a isenção de não pagarem para o 
pedido que o soberano lançara.

E sem nos alongarmos mais, detenhamo-nos 
apenas na exposição de Alfaiates, igualmente 
nessas Cortes de 145917. Nas guerras passadas, 
como referiam, fora posto fogo à vila e arderam 
as escrituras que possuíam. Sabemos bem que, em 
Trezentos e Quatrocentos, a escrita invadia já o 
quotidiano das instituições e das gentes, mesmo 
dos iletrados. Até esses, sabendo embora que não 
a podiam entender e descodificar, tinham plena 
consciência de que ela era um poder. Que podia 
ser usado para o bem ou para o mal. Em tempo de 
guerra, os castelhanos, conscientes de tão grande 
valor, souberam atacar a própria memória con-
celhia, e destruir ou queimar as arcas que guar-
davam as escrituras das vilas, lembrança e prova 
dos privilégios outorgados por reis ou senhores e 
de usos e costumes decididos e cumpridos pelos 
vizinhos.

Alfaiates foi um desses concelhos. Apressou-
se, por isso, a pedir ao monarca que, através dos 
registos das chancelarias guardados na Torre do 
Tombo, lhe fossem passados traslados dos seus 
privilégios e liberdades mais importantes. E entre 
esses ouve-se pedir um que permitia que as gentes 
de Alfaiates “vizinhem(assem) com os castelhanos 
como elles vizinharem(assem) com elles”. Por ele 
sabemos que as gentes do concelho tinham ami-
gável vizinhança com os homens S. Martinho de 
Trebelho – “nos prestamos huuns com os outros 
como parentes e compadres e amigos” –, e por 
vezes lhes vendiam alguma vaca ou porco para 
uma boda pessoal ou de confraria e logo eram pe-
nalizados. Rogavam pois que, tal como já pedira e 
obtivera o concelho de Sabugal, assim pudessem 
continuar a manter esses bons usos de vizinhan-
ça, sem constrangimentos, ao que o monarca de 
pronto acedeu18.

Cremos ser este o melhor remate para estas 
sucintas palavras sobre a ambiência das vilas raia-
nas. Se a política as separava, se a guerra as punha 
em confronto, logo que a paz se vislumbrava no 
horizonte moviam-se os homens para circularem, 
nas suas pessoas e bens, de um lado para o outro, 
no encalce de melhores negócios e oportunidades 
de ocupação, ou na mira de desenfado de festas e 
romarias, quando não mesmo na escolha de noiva 
ou noivo, que estreitavam os laços de vizinhança, 
dobrando-os de laços de parentesco.

É a fronteira a negar-se à assimilação a uma 
qualquer linha ou zona de imobilidade, mas a 
afirmar-se como espaço de construção e comu-
nicabilidade entre os homens, que ultrapassam 
qualquer barreira, na procura de melhores con-

17)    IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, Lº 36, fl. 174.
18)    IAN/TT, Leitura Nova, Beira, Lº 1, fl. 127vº.
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dições de vida no quotidiano de trabalho ou na 
busca de um mais alegre e partilhado convívio no 
extraordinário festivo.

Comércio é comércio… ou não ?

Jaime Alberto do Couto Ferreira 

O “contrabando” é uma categoria jurídica e 
política, que se torna uma força económica e so-
cial, que só existe quando duas ou mais comuni-
dades humanas tomam consciência de que os seus 
interesses não são concordantes e, por isso, con-
dicionam, pela lei e com a administração, polícia, 
tribunais as permutas entre si. A construção de 
uma “fronteira”, que este processo implica, acom-
panhou a estruturação dos Estados Modernos, 
que se definem pelo exercício, em exclusividade, 
dos poderes militar, normativo, administrativo e 
policial, no espaço físico da sua soberania. Esta 
multiplicidade de funções sintetizou-se na pessoa 
do Rei (do soberano, de onde emanavam) e, eco-
nomicamente, instrumentalizou-se na “Moeda”, 
um dos símbolos maiores dos poderes do Estado 
Moderno e resultado da força inata dos homens 
para permutar os bens físicos e espirituais de que 
necessitam para sua subsistência e comodidade. 
Daí que a criação e circulação da moeda fosse 
uma das primeiras realidades definidoras de um 
espaço de soberania, com as consequentes noções 
de “fronteira” ou “raia” e de “contrabando”, nes-
te caso dito “saca da moeda”, que era proibido e 
penalizado com a irreparável e arqui-severa pena 
capital.

Nesse processo de construção de um espaço 
onde o poder político implica, cada vez mais, as-
pectos que vão sendo considerados do domínio 
da vida material ou seja, da “economia política”, 
a centúria de seiscentos foi enraizando a nação 
de que o poder do “Soberano” está em estreita 
ligação com a riqueza do seu “Reino”, da força 
do número e actividade dos seus “súbditos”. Nesta 
perspectiva, o seu incremento implica a definição, 
em termos económicos, da “fronteira” - linha ao 
longo da qual se aplica uma política de permu-
ta de bens, que beneficie a produção nacional e 
atraia e retenha, ao e no espaço por ela definido, 
o ouro e prata que, juntamente com o incremento 
da população, a actividade produtiva e a crescen-
te tonelagem da marinha mercante, dão, pois, a 
medida da riqueza de um “Reino” e do poder de 
um “Soberano. 

O séc. XVII foi, assim, o tempo do triunfo das 
“Monarquias absolutas”, cujos poderes eram sobe-
ranos num espaço com limites definidos política e 
juridicamente e defendidos militar e policialmen-
te. Legalmente, pelos portos “molhados” e “secos” 

que ela comportava, só se permitia a circulação do 
que aumentava a riqueza do reino. Exportavam-se 
livremente os bens da produção manufactureira 
endógena e restringia-se ou proibia-se a impor-
tação das mercadorias produzidas externamente. 
Complementando esta opção, condicionava-se ou 
vedava-se a saída de matérias-primas e dos pro-
dutos necessários à subsistência da mão-de-obra. 
Aliás, quer umas, quer os outros, eram atraídos, 
por uma política de concessão de facilidades e de 
“agasalho” aos mercadores estrangeiros que os 
traziam ao mercado interno.

Estas políticas “mercantilistas”, que conside-
ravam a riqueza como essencialmente fruto do 
incremento do comércio externo ou da actividade 
“manufactureira” interna, começaram a ser ques-
tionadas na segunda metade do séc. XVIII, ceden-
do lugar à defesa e à necessidade de concretizar 
a “liberdade comercial”, apresentada como con-
cordante com a natural tendência humana para 
a permuta, como condição fundamental para de-
senvolver o “Mercado”, a “Paz” e a “Civilização”, 
fomentar a criação da riqueza e gerar o bem - 
estar de cada um e de todos. Estas ideias, surgidas 
e desenvolvidas no seio dos “Estados iluministas”, 
que acompanham o triunfo da “Razão” e a maior 
transformação da vida material da história da hu-
manidade – a introdução da máquina na activida-
de económica – não comporta o desaparecimento 
ou esbatimento das fronteiras dos Estados sobe-
ranos mas, tão só,  a sua preservação em termos 
políticos, militares, jurídico-administrativos e cul-
turais (símbolos e formas de vida e de expressão 
específicas).

 Economicamente as fronteiras e as alfânde-
gas que as controlavam passaram a ser sobretudo 
encaradas como uma instância de conhecimento 
estatístico, ou seja, como fornecedoras de indica-
dores  (quantitativos) que permitissem ao Estado 
exercer com maior eficácia a sua acção. Quanto 
ao fomento da riqueza, confiava-se no saber e 
actividade dos que conduziam a produção agríco-
la, manufactureira/industrial ou o comércio, etc. 
Aos “Monarcas” aconselhava-se uma atitude que, 
indirectamente, através das “Luzes”, afastassem 
os anacronismos, os comportamentos espirituais, 
materiais e institucionais enraizados pelo tempo 
que empecilhavam a generalização das aquisições 
necessárias ao “Progresso” humano. Estas ideias 
inspiraram o “Reformismo” da segunda metade do 
séc. XVIII e encontram-se, quer no seio do “Despo-
tismo esclarecido”, quer nas excepções, entre as 
quais avultava a Inglaterra, que haviam condicio-
nado ou feito desaparecer o poder absoluto dos 
monarcas.

Todavia e curiosamente, nos finais do séc. XVIII 
e inícios do XIX, anos em que o liberalismo se tor-
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nou uma ideia capaz de modificar os regimes po-
líticos, trazendo consigo uma nova noção de “So-
berania” e de organização do poder - cindindo-o 
em executivo, legislativo e judicial - em vez de se 
acentuar a necessidade de, economicamente, es-
bater as fronteiras, foi o contrário que aconteceu. 
O séc. XIX foi a centúria da afirmação da hege-
monia britânica, que contribuiu de forma decisi-
va para impedir a supremacia francesa na Europa 
Continental e que, gradualmente, foi avançando 
sobre os Oceanos e Continentes, acabando por 
constituir o maior e mais forte “Império” até en-
tão constituído. Ora este processo político fez-se 
de acordo com as grandes transformações eco-
nómicas processadas em Inglaterra - conhecidas 
por “Revolução Industrial” -  e pela divulgação da 
ideia  e prática liberal, não só no sentido político-
social como, também, no económico. 

Daí decorreu que a crescente integração das 
sociedades numa teia de relações económicas cada 
vez mais integrada, larga, densa e hierarquizada 
fizesse não poucas vezes sentir a liberdade como 
uma submissão aos interesses ingleses que, com 
ela, encontravam os mercados alheios abertos, 
sem possibilidade de defesa e de gerarem o saber 
e meios necessários ao fomento da sua riqueza e 
independência nacional. Acresce que, persistindo 
uma forte componente agrícola nas sociedades do 
alvor da Época Contemporânea, que económica e 
socialmente continuavam a mostrar-se capazes 
de condicionar a vida política, a defesa dos seus 
interesses acabou por se impor, fazendo votar leis 
e organizando a administração em termos adver-
sos à liberdade mercantil que, como afirmámos, 
desvalorizava a noção e existência da “Fronteira”. 
Foi assim que, tendo em conta o que se defendia 
como sendo o “interesse nacional”, expressão atrás 
da qual se ocultavam os grandes proprietários 
fundiários, foi imposto que a noção de “Fronteira” 
se estendesse ao comércio local e de longo curso 
que, através dela, permitia a introdução de bens 
agrícolas  - sobretudo de cereais. Foi o tempo das 
“Corn Laws”, ao qual também a nossa sociedade 
não escapou, e que apaixonou e dividiu a primei-
ra metade do oitocentos. As motivações, necessi-
dade e dificuldades do alargamento da noção de 
fronteira a este domínio é um problema histórico 
interessante que já tive ocasião de estudar.

 O séc. XIX, foi o tempo da “Liberdade” mas foi, 
também, o das “Nacionalidades” em que, conse-
guida a liberdade política, a transformação libe-
ral das sociedades e dos Estados, estes não foram 
totalmente dispensados de intervir no domínio 
do económico. O “nacionalismo económico”, que 
na formação de novos Estados, como foi o caso 
do alemão, teve grande importância, gerou uma 
nova corrente de pensamento, a “Escola Históri-

ca”, em que a noção de espaço nacional e, conse-
quentemente, de fronteiras (como linha de acção 
não indiferente ao interesse do “Estado Nação”) 
mereceu grande atenção. Encontramo-la no cerne 
da “Questão Pautal”, do último quartel do século, 
que se traduziu na necessidade de submeter a im-
postos alfandegários as mercadorias do comércio 
externo. Todavia, a dominante era a ideia e prática 
do “livre-cambismo” e até à hecatombe que pôs 
termo à “Belle Époque”, as fronteiras, em termos 
económicos, não se mostraram limites intranspo-
níveis ou de difícil passagem para homens e mer-
cadorias. Daí que, no início do séc. XX, pagando 
as mercadorias os devidos direitos, requerendo 
os cidadãos passaportes não difíceis de obter e 
valendo-se de um sistema monetário em que a 
libra esterlina facilitava as trocas internacionais, 
os homens e mercadorias circulavam com grande 
facilidade. 

Esta situação quebrou-se com a eclosão da 
Grande Guerra, durante a qual a luta extravasou 
do nível político-militar para o económico, en-
volvendo o Estado em questões que, até então, 
haviam sido remetidas para o domínio, exclusivo, 
dos agentes económicos. Todavia, passados esses 
anos de hecatombe, pensou-se ser possível voltar 
aos que haviam deixado uma memória de opti-
mismo e felicidade. Mas apesar da loucura dos 
Anos Vinte, vivida no outro lado do Atlântico, 
e do regresso à esperança, a partir de 1925, no 
“Velho Continente”, este havia perdido o lugar ci-
meiro que até então detivera e estava cindido en-
tre “Revolução” e manutenção das economias de 
mercado e, nestas, entre a via liberal (nos poucos 
Estados ricos) e os regimes de “Ditadura”; estes, ao 
mesmo tempo que condicionavam as liberdades 
políticas implicavam uma forte intervenção esta-
tal na economia.

 A “Crise dos Anos Trinta” reforçou este inter-
vencionismo, fazendo aparecer ou reforçar no seio 
do Estado os organismos destinados ao fomento e 
coordenação da actividade produtiva, que defi-
niam e eram responsáveis por opções que afec-
tavam o processo económico e que, assumindo a 
conflituosidade dos interesses internos e externos, 
prestavam grande atenção às fronteiras. Nelas, os 
intercâmbios de pessoas e bens só seriam permi-
tidos de acordo com o “Bem da Nação”. A crise 
económica generalizada e a luta ideológica-social 
davam alento às ideias de “Autarcia”, alimentando 
a especificidade e superioridade do génio nacio-
nal e fazendo crer, no nosso caso, que o Estado 
Nação, a “Casa portuguesa,” continha em si tudo 
o que material e espiritualmente fazia a felicidade 
de um Povo. As leis, os tribunais e as polícias na-
cionalistas protegiam do estrangeiro (do egoísmo 
do “Outro”!) e os pequenos agentes do comércio 
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raiano (aqueles a quem com propriedade se aplica 
a designação, ou anátema, de “contrabandistas”), 
sem o desejarem, impelidos por uma necessidade 
vital, (a mesma que motivava os comerciantes de 
Lisboa ou Porto ! ) negavam a “Ordem” estabeleci-
da e faziam, nos territórios onde os intercâmbios 
eram proibidos e reprimidos, a actividade que, 
desde sempre, embora com outros produtos, os 
avós e tetravós, haviam mitigado a fome - a sua e 
a dos seus filhos. 

Apontamentos sobre os caminhos 
do “Contrabando”

Delfina Baptista

Eu sou o coelho campal
Que em toda a parte faz cama
Anoiteço em Portugal
Amanheço na Espanha19

Introdução
 “Onde há raia há contrabando” e há também 

histórias contadas pelas pessoas que, no escuro 
da noite e nos refegos da mente, andaram pelos 
caminhos traçados e imaginados da raia. Iam cur-
vados com o peso das cargas e do receio de serem 
descobertos pela Guarda Fiscal ou pelos Carabi-
neros. Com os olhos vigiavam o caminho e com 
os lábios recitavam orações, pois sabiam que só 
no campo do sagrado podiam procurar ajuda para 
que o pé fosse leve (apesar do peso da carga ! ) e 
para que não fossem acossados pelos “fardados”. 
Se isso acontecia… era largar o carrego e fugir, 
confiar no fôlego, abandonar a mercadoria e es-
quecer o dinheiro… perdido numa noite azarada 
! Outras mais favoráveis viriam e o importante 
é que não tinham sido apanhados e escapado às 
“bordoadas” da bengala, que os “Guardas” sempre 
traziam e manejavam com força e gosto. Era assim 
por toda a raia, ao cair da noite formavam-se gru-
pos, traçavam-se caminhos, vigiava-se a “Guarda” 
e desaparecia-se, no escuro. Havia que fazer pela 
vida. 

A agricultura não dava e era necessário sus-
tentar a família. Mal os mais novos aguentavam 
as caminhadas entravam para o grupo e era as-
sim porque assim tinha sido com seus pais e avós. 
Mulheres também havia, embora com cargas mais 
leves, e também elas atravessavam rios e ribeiros, 
em noites amenas ou de chuva, neve e gelo. Desde 
que houvesse ganho, contrabandeava-se um pou-
co de tudo; os mais pequenos iam vender ovos 

19)   
 Manuel Leal Freire: “Contrabando, delito mas não peca-

do”. Guarda. 2001.

que rendiam mais em Espanha e depois traziam o 
pão e azeite que por cá não abundava. Os “guar-
das”, desde que não houvesse abusos, fechavam 
os olhos – afinal também tinham família e sabiam 
muito bem o que custava sustentá-la. O que mais 
lhes importava eram as cargas de minério, tabaco, 
café, vestuário, máquinas de costura e gado…

Perdia-se no tempo a origem desta constan-
te permuta de gentes e bens: era o agricultor de 
Nave de Haver que fazia searas no outro lado da 
raia; era o português de S. Pedro que colhia amo-
res numa “Concha” dos lados de Aldea del Obispo; 
era a toponímia e a linguagem que se mesclavam 
e era a própria gastronomia que casava sabores… 
Nos meses de verão, não faltava gado bravo es-
panhol nas garraiadas portuguesas, transportado 
legalmente, pelo que a Guarda Fiscal o ia buscar 
à fronteira, assistia à festa e, depois de picado e 
cansado, de novo o acompanhava à origem.

 O contrabando fez-se também de histórias 
e cada contrabandista, Guarda Fiscal, Carabinero 
teve e conta as suas, vividas nos caminhos desta 
terras, num outro tempo. 

1 – O espaço 
O encaixe geográfico condicionava a activida-

de; o relevo marcava a quantidade de produtos 
contrabandeados e os meios e estratégias utiliza-
dos. Em meados do séc. XX, a Zona de Intervenção 
de Vilar Formoso, que é a do nosso reparo, perten-
cia à 3ª Companhia da Guarda Fiscal do 4º Bata-
lhão sedeado em Coimbra e dividia-se em quatro 
Delegações: Sabugal, Vilar Formoso, Almeida e Fi-
gueira de Castelo Rodrigo. Administrativamente, 
esta Zona incorporava os Concelhos do Sabugal, 
Almeida e Figueira de Castelo Rodrigo. Estende-se 
desde a Serra da Malcata a Sul e Barca d’Alva, jun-
to ao Douro, a Norte; eram extensos quilómetros.

 A Malcata é uma zona acidentada, onde os 
montes e vales ofereciam algum resguardo ao 
contrabandista, mas também dificultavam a sua 
marcha e limitavam as suas opções.  Os blocos de 
granito espalhados pela paisagem e a cobertura 
florestal (carvalho e castanheiro) eram óptimos 
locais de esconderijo, mas também de vigilância. 
Os vales eram os mais utilizados e, por isso, os 
mais policiados. Por ali se fez sobretudo contra-
bando “às costas” e no lombo das “bestas” (gado 
cavalar, asinino e muar - mulas e machos); o carro 
surgiu mais tarde e exigiu cuidados especiais, pois 
os caminhos eram inclinados, escassos, perigosos 
porque mais facilmente policiados.

Deixando a Malcata, entra-se na zona, mais 
aplanada e de declives menos marcados, da raia 
seca que permite maior número de caminhos e 
carreiros e facilidade de deslocação. A vegetação 
é mais rara, mas ainda são visíveis grandes ex-
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tensões de carvalho, carrasqueiro, pinheiro bravo 
e giestais que ofereciam alguma protecção, tal 
como os blocos de granito e os muros feitos com 
a mesma pedra. Nos limites das terras de Almei-
da, os rochedos de granito dão lugar ao xisto, que 
deixa marcas mais escarpadas e abruptas na pai-
sagem.

 A partir de S. Pedro do Rio Seco, situado 
a sudeste de Almeida, é a Ribeira de Tourões 
que faz fronteira. Aí termina a Raia Seca e até 
Barca d’Alva o limite é definido pelos cursos de 
água. Primeiro pela Ribeira de Tourões que, no 
início, tem um pequeno caudal mas, à medida 
que se aproxima da foz, no Águeda, engrossa e, 
por vezes, é feroz. Este rio, vindo de terras de 
Espanha, traça uma fronteira bastante profun-
da até ao Douro. 

Na Raia Seca, o provérbio “Todos os cami-
nhos vão dar a Roma” fez sentido, pois ali exis-
tia uma teia imensa de passagens que sempre 
levavam ao destino pretendido. Claro que os 
caminhos do contrabandista não são apenas 
os atalhos e carreiros, mas também e inevita-
velmente o “saltar paredes”, meter por quintas, 
prados e matagais… escapar, escapar sempre, 
mesmo quando o perigo aumentava e se atra-
vessavam os infindáveis campos onde pastavam 
touros bravos.

As áreas mais sensíveis desse espaço esten-
dem-se de Quadrazais (povoado mítico do con-
trabando) ao Soito. Naquela aldeia, berço de 
uma das mais conhecidas personagens do es-
critor Nuno de Montemor, a Maria Mim, ainda 
hoje se contam milhentas histórias sobre o con-
trabando, a que se dedicava a maioria da popu-
lação, e nunca as autoridades foram bem vistas. 
A presença de vários “Postos” da Guarda Fiscal 
atestam bem a intensidade do negócio. Dali se 
partia para as aldeias espanholas de Valverde 
Del Fresno e Navasfrias. Os “Postos” da Lajeo-
sa e de Forcalhos já se localizavam numa zona 
mais plana e de fácil acesso e os caminhos que a 
cruzavam dirigem-se para Navasfrias e também 
para Casillas de Flores. Neste espaço, o trans-
porte “de carro” era facilitado pela planura da 
região e o café e o tabaco foram por ali muito 
contrabandeados, tal como acontecia na zona 
de Aldeia da Ponte, que tem logo à sua frente a 
aldeia de La Albergueria de Argañan.

Desde as Batocas, aldeia localizada nos limi-
tes do Concelho do Sabugal, até Poço Velho, o 
granito dá lugar a um terreno de arcoses (cons-
tituídas por areias, quartzo e argila) que facilita 
a circulação. Apesar da existência de algumas 
colinas de declives acentuados, são muitos os 
caminhos que levam às quintas e aldeias do ou-
tro lado da raia, como La Alamedilla (no caso 

das Batocas, sobretudo), Ituero de Azaba, Cam-
pillo de Azaba, Espeja e Fuentes de Onõro. As 
duas últimas eram o destino mais procurado 
pelos contrabandistas de Nave de Haver, Poço 
Velho e, ainda, de aldeias situadas na segunda 
linha, como era o caso da Freineda e Malhada 
Sorda. 

Junto a Poço Velho, situava-se uma das zo-
nas mais sensíveis para o contrabando da Raia 
Seca; cerca do marco fronteiriço nº 534, na zona 
designada por Bico da Raia ou Esquina dos Hor-
tos, a linha de fronteira forma um ângulo recto, 
seguindo durante alguns quilómetros o sentido 
OE. Durante algum tempo os “Fardados” vigia-
ram o Bico da Raia durante as vinte e quatro 
horas diárias e era comum dizer-se que nesta 
extensão o contrabandista circulava com “um 
pé em Portugal e outro na Espanha”.

Outro factor que contribuía para a sensibi-
lidade desta zona era a proximidade da Estrada 
Nacional nº 332 que, entre Poço Velho e Vilar 
Formoso, tem um traçado paralelo à linha de 
fronteira. Os contrabandistas utilizavam-na 
para marcar pontos de encontro. A Guarda Fiscal 
construiu junto ao marco fronteiriço nº 523 um 
“Posto” isolado designado por Caseta das Igrei-
jeiras, no entanto, nem a vigilância constante, 
nem a construção do “Posto” conseguiam evitar 
o contrabando que por aí faziam as  gente da 
Freineda, Malhada Sorda e, mesmo, de aldeias 
que se localizavam para lá do rio Côa.

Vilar Formoso era também um espaço de 
contrabando pela proximidade de Fuentes de 
Oñoro, no entanto estava mais ligada à sua re-
pressão, devido à presença das Alfândegas e do 
controlo estadual das vias ferroviárias e rodo-
viárias. 

Hoje vai sendo difícil descortinar o que foi 
a rede dos caminhos e espaços do contraban-
do, pois onde havia uma permanente e velha 
proibição/repressão há agora pressa em acelerar 
o trânsito. Por isso, onde agora há novas vias, 
pontes e até auto-estradas, havia então percur-
sos que evitavam a fronteira e se quedavam ou 
seguiam longe dela. Símbolo deste novo tempo, 
pode ser o facto do fosso aberto para separar os 
dois Países e que chegou a ter 1,50m de profun-
didade já só ser visível em alguns pontos. 

2 – O Guarda Fiscal
Manuel Leal Freire no seu trabalho “Con-

trabando, delito mas não pecado”20 diz que os 
círculos de actividade da Guarda Fiscal e do 
contrabandista são complementares. “Se não 
houvesse contrabando (…), também não haveria 
necessidade de constituir um corpo especial de 

20)    Freire, Manuel Leal, op. cit. 
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funcionários para a vigilância das fronteiras”21.
 A vigilância da zona de fronteira e a apre-

ensão de produtos contrabandeados era a mais 
conhecida das actividades da Guarda Fiscal, que 
estava sob a alçada do Ministério das Finanças 
e amealhava parte das receitas retiradas das 
apreensões e das multas pelas infracções de-
tectadas. Cabia-lhe controlar todos os produtos 
comerciais que circulavam na zona fiscal e que 
obrigatoriamente deviam fazer-se acompanhar 
de uma “Guia de circulação”. Montava opera-
ções de stop nas estradas e controlava as vias 
ferroviárias. O gado existente na zona fiscal, 
também carecia de guias passada pela “Guar-
da” e. durante o ano, alguns dos seus elemen-
tos deslocavam-se às aldeias, que pertenciam à 
zona de intervenção do “Posto”, para legalizar 
os animais existentes. Outra das suas funções 
era o acompanhamento de mercadorias que não 
eram despachadas na alfândega de Vilar For-
moso; quando as guias de circulação não eram 
ali passadas, a mercadoria tinha de ser vigiada 
até ao seu destino, ou pelo menos até ao local 
onde podia ser despachada (Alfândega do Por-
to, p.e.).

A zona de intervenção de Vilar Formoso es-
tava coberta por “Postos de vigilância” instala-
dos ou em casas arrendadas, ou adquiridas pelo 
Ministério das Finanças ou construídas de raiz. A 
maioria estava dentro das povoações e na Zona 
de Intervenção de Vilar Formoso só existiam 
três “Postos” isolados. Estes tinham uma patru-
lha constante, que aí permanecia vinte e quatro 
horas até ser rendida; houve tempo em que a 
permanência foi de 8 dias. As instalações eram 
adaptados à sua função, ofereciam condições 
de habitabilidade para o “Plantão” e serviam de 
morada àqueles que tinham optado por morar 
no próprio posto; o que normalmente acontecia 
com os jovens recentemente transferidos e com 
os membros da força que não tinham família 
constituída, ou a tinham longe.

 Os postos avançados que se encontravam 
perto da linha de fronteira, com áreas de inter-
venção relativamente pequenas, eram designa-
dos “Postos de 1ª Linha”, os recuados, situados 
longe da fronteira e com áreas de intervenção 
maiores, constituíam os “Postos de 2ª Linha”. Os 
primeiros eram os mais numerosos, porque se 
localizavam em zonas mais sensíveis e a função 
dos segundos era a de alargar a área de acção 
da força e capturar os contrabandistas e cargas 
levadas para zonas afastadas da raia. Aliás, es-
tes eram localizados em aldeias onde existia um 
número elevado de pessoas que se dedicavam 
ao contrabando.

21)    Freire, Manuel Leal, op. cit.. p.41.

Postos de 1ª e 2ª Linha da Zona 
de Intervenção de Vilar Formoso

Secção Postos de 1ª Linha Postos de 2ª Linha

Secção do 
Sabugal

- Malcata
- Vale de espinho
- Foios
- Aldeia do Bispo
- Lageosa
- Forcalhos
- Aldeia da Ponte
- Batocas

Secção de 
Vilar Formoso

- Nave de Haver
- Poço Velho
- Igreijeiras (posto 
isolado)
- Vilar Formoso

- Malhada Sorda
- Freineda

Secção de 
Almeida

- S. Pedro do Rio 
Seco
- Vale da Mula
- Tapada Machada 
(posto isolado)

- Almeida
- Malpartida

Secção de Fig. 
de Castelo 
Rodrigo

- Escarigo
- Almofala
- Mata de Lobos
- Escalhão
- Caseta do Douro 
(posto isolado)
- Barca d’Alva

- Figueira de 
Castelo Rodrigo

Com o passar do tempo e a mudança das neces-
sidades, os postos foram sendo progressivamente 
abandonados (os de 2ª Linha foram os primeiros) e 
ainda hoje, passados anos da extinção da Guarda 
Fiscal em 1994, se pergunta qual o destino a dar a 
alguns desses edifícios; uns foram adquiridos por 
particulares e outros reutilizados, como é o caso 
do Posto de Vilar Formoso onde actualmente está 
sedeada a Brigada Fiscal da GNR, mas a maioria 
continua abandonada e em avançado estado de 
degradação.

Quanto aos meios humanos, existiam pou-
cos elementos da Guarda Fiscal em cada posto. 
As excepções iam apenas para os postos de Vilar 
Formoso (sede) e de Barca d’Alva onde o número 
era maior devido à presença de vias de circulação 
rodoviária e ferroviária internacionais e, conse-
quentemente, de Alfândegas. Nos restantes postos 
o número resumia-se, normalmente, a 1 cabo e 
alguns soldados. A vigilância da zona de interven-
ção era pouco eficaz por falta de membros e pela 
distribuição de serviços: um “Guarda” estava vinte 
e quatro horas de plantão, outro de folga, outro 
podia estar a acompanhar alguma mercadoria e 
só os restantes (normalmente dois) é que percor-
riam a zona a patrulhar. Era um serviço feito e 
em que se percorriam longas distâncias durante 
oito horas. Por vezes as patrulhas eram levadas 
por jeeps até aos locais de vigilância, onde eram 
largados e que regressavam oito horas depois para 
as recolher. Mas poucos eram os postos que dispu-
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nham deste tipo de transporte.
Nesse emaranhado de caminhos e carreiros 

que conduziam a Espanha eram as zonas mais sen-
síveis, sobretudo as encruzilhadas, que requeriam 
maior vigilância. Como existiam poucos “Guar-
das” nos “Postos”, estes eram facilmente contro-
lados pelos contrabandistas das aldeias onde se 
inseriam, que conheciam as horas do início e do 
fim do serviço e, pela direcção que os “Fardados” 
seguiam, sabiam quais as zonas que iam ser vi-
giadas e quais seriam as de fácil acesso naquela 
noite. Este controlo dos guardas fiscais à saída do 
posto era feita por crianças, ou por velhotes que 
se sentavam à porta das suas casas para conversar 
ou “fazer meia”. Apesar do número reduzido de 
efectivos, a raia era vigiada de dia e sobretudo de 
noite, pois era no manto protector da escuridão 
que os contrabandistas tentavam a sua sorte e 
melhor se protegiam.

 As patrulhas eram feitas por Guardas Fiscais 
armados com uma  pistola Walter  de 7.65 mm 
ou uma Star de 9 mm e, nas operações stop, uma 
espingarda automática G3. Em princípio, se fosse 
preciso intimidar os infractores, atiravam para o 
“ar”. Também se faziam acompanhar de uma ben-
gala, que os ajudava na caminhada e lhes servia 
de “cacete”, que era mais temido dos que as ar-
mas de fogo, pois se estas eram utilizadas com 
alguma reserva, a bengala caía com frequência 
sobre o capturado. Outro elemento característico 
do Guarda Fiscal era o longo capote, abrigo indis-
pensável nas noites frias de geada, neve e chuva, 
que por ali não são raras.

Os meios materiais eram escassos, tal como 
acontecia com os meios humanos; a correspon-
dência e informações circulavam por estafeta, 
mesmo numa altura em que já existiam telefones 
e os contrabandistas foram ganhando a corrida 
sendo os primeiros a equiparem-se com rádios e 
linhas furtivas. Carentes de meios e de homens, 
nas operações de grande envergadura recorria-se 
ao auxílio de membros de outros “Postos”, for-
mava-se uma força mais numerosa, com maiores 
meios e pedia-se mesmo a colaboração de outras 
forças policiais como era o caso da Polícia Judiciá-
ria e etc. Nestas operações de grande envergadura 
não foram raras as apreensões de vultuosas mer-
cadorias em infracção e a prisão dos transgresso-
res. Eram normalmente realizadas no seguimento 
de denúncias, feitas não só por motivos de inveja 
ou rivalidade entre contrabandistas, mas também 
por cobiça, pois o denunciante recebia recompen-
sa, quando havia apreensão de produtos. 

Sempre que se verificava uma apreensão, a 
Guarda Fiscal tinha de abrir um Auto de Notícia, 
onde eram anotadas as infracções cometidas. To-
dos os casos de apreensão seguiam para tribunal, 

que decidia do destino a dar aos contrabandistas 
(quando eram capturados em flagrante delito) e 
aos produtos apreendidos. Estes eram, normal-
mente, arrematados publicamente e os contra-
bandistas ficavam obrigados a pagar uma multa 
bastante pesada (normalmente o triplo do valor 
da mercadoria). A receita conseguida através da 
multa paga pelos infractores e da venda, em hasta 
pública, dos produtos apreendidos era distribuída 
pelos policiais participantes na operação, pelos 
denunciantes e informadores, pela “Fazenda Na-
cional”, pelos Serviços Sociais da Guarda Fiscal 
(10%) e pelo “Cofre de Previdência do Ministério 
das Finanças”. Em termos burocráticos, a conclu-
são de um caso de apreensão era demorada, pelo 
que a Guarda Fiscal dispunha de locais de armaze-
namento de mercadorias e estábulos e cortes para 
os animais.

Mesmo sendo o “Inimigo” nas noites de con-
trabando, a presença do Guarda Fiscal era tolera-
da pelos raianos. Habitualmente levava consigo a 
família e arrendava casa e horta nas localidades 
onde exercia serviço. Nas horas livres e nos dias 
de folga podia dedicar-se à agricultura, irmanan-
do-se, assim, com os que trabalhavam a terra. 
Além do mais, na comunidade aldeã, um “Guar-
da” sempre era alguém, pois, como funcionário, 
“comia pão do Estado” e ganhava muito mais do 
que um agricultor; auferia de um  ordenado, eram 
recompensados quando fazia apreensões e bene-
ficiava de regalias sociais, tanto eles como as suas 
famílias… benesses que a gente dos campos nunca 
conhecera !

3 – O contrabandista e o contrabando
O contrabandista é raiano, vive nas aldeias da 

fronteira e conhece como ninguém os caminhos 
da infracção que o sustentam. As distâncias per-
corridas são enormes, mas não se deixa vencer 
pela lonjura nem pelo peso da carga. Nas noites 
em que sai vale-se da sua forma física e do seu 
nervo heróico, astuto e aventureiro. Manuel Leal 
Freire, que conhece bem a vida do contrabandis-
ta, descreveu-a: “Dura, bem dura, era já a fun-
ção. Levar às costas, em desajeitada acomodação, 
quarenta quilos de cornos, que foi das mercado-
rias mais passadas, da segunda linha portuguesa 
à homóloga espanhola (de cinco a seis léguas no 
mínimo), por trancos e barrancos, em noite cali-
ginosa e muitas vezes de tempestade, passando a 
vau regatos, ribeiras e rios, fugindo de todos os 
caminhos transitados ou transitáveis, atravessan-
do fincas de gado bravo, e sempre com o ouvido 
atento aos berros do guia, núncio da presença dos 
fiscais, tinha muito de penoso.

De qualquer modo os pobres da raia não ti-
nham opção.
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Dos quinze aos cinquenta anos, os indivíduos 
varões, não afectados de doença ou incapacidade 
natural, estavam à disposição dos contratadores…
E mulheres havia que também participavam.”22

Estas palavras de um autor raiano e filho de 
um Guarda Fiscal, que muitas vezes acompanhou 
o serviço do pai e lidou de perto com contraban-
distas, traçam bem o perfil de quem age ilicita-
mente (na óptica do Estado e da legitimidade que 
gera!), mas não se sente, por isso, menos digno. 
A agricultura do seu meio não era muito produ-
tiva e as gentes viam-se forçadas a  lançar mão 
de outros meios de vida. Havia necessidades não 
satisfeitas e diferenças de preços acentuadas que 
faziam com que, apesar do risco, o contrabandista 
obtivesse um provento muito superior à jorna de 
um trabalhador rural. 

Sempre que havia alguma mercadoria a passar, 
no contrabando feito a pé, o trabalho de prepa-
ração começava cedo, pois era necessário ir bus-
car a carga e prepará-la para ser mais facilmente 
transportada. O “Contratador”, o responsável pela 
operação, mandava o “Garoto” dar recado aos 
“Carregadores” com quem normalmente traba-
lhava e que transportavam, às “costas”, a merca-
doria. Saiam de aldeias mais ou menos próximas 
da fronteira e, por isso, num espaço vigiado pelos 
“Postos” de 1ª e 2ª linha. Se as distâncias fossem 
maiores e conforme as circunstâncias, os “Contra-
tadores”  marcavam pontos de encontro junto à 
fronteira.  À hora aprazada, ao abrigo da noite, 
o grupo juntava-se, ia buscar a carga e tomava 
conhecimento do percurso e do destinatário. O 
contrabando “às costas” era o menos exigente no 
percurso a seguir; transportando cada “Carrega-
dor” cerca de 30kg de mercadoria e, apesar do 
peso, seguia por carreiros estreitos, saltava muros 
e atravessava quintas sem deixar grandes marcas 
nas terras. Além disso, conseguia esconder-se com 
grande facilidade entre os giestais e os blocos de 
granito. Leva consigo uma bengala ou pau, que o 
ajudava na caminhada, o defendia de cães e ou-
tros animais e (se pudesse!) de quem o reprimia. 
Avançavam em pequenos grupos dispostos em li-
nha, que seguiam um “Guia” que não levava carga 
e tinha a função de traçar o percurso e detectar a 
presença da Guarda Fiscal. Os elementos do grupo 
iam em fila, separados mas sem perder o contacto 
com o membro da frente (a fila apertava no In-
verno e alargava no Verão, dependendo da visibi-
lidade). Nesta disposição, deviam ter tempo para 
fugir se a Guarda Fiscal “saltasse” ao caminho e, 
quando muito, só apanharia um ou outro e uma 
pequena parte do carregamento. Acontecia, por 
vezes, que o carregador transportava carga nos 

22)    Freire, Manuel Leal, op. cit.. pp.115-116.

dois sentidos, por exemplo, levava tabaco para Es-
panha e trazia máquinas de costuras.  Era um tra-
balho de risco e esforço, por isso, entre 1970/75, 
um “Carregador” que levasse a sua carga até à raia 
(sentido Espanha - Portugal) ganhava 45$00 e se 
a levasse para uma aldeia como a Malhada Sor-
da já ganhava 70$00. Na década de 80, os preços 
iam até aos 75$00, para os primeiros, e os 120$00, 
para os segundos. Eram quantitativos muito aci-
ma da jorna rural.

A zona da Raia Seca está coberta por um ema-
ranhado de caminhos, por vezes multisseculares, 
que ligam as aldeias de um e de outro lado da 
fronteira; é impossível cartografá-los, mas as gen-
tes locais nasceram neles. Para além dos carreiros 
de terra batida, por vezes difíceis de distinguir, 
havia as veredas e caminhos que tinham largura 
suficiente para a passagem de um carro - as ro-
deiras. A escolha do percurso dependia de vários 
factores, entre os quais a carga a transportar, a 
forma como era transportada, o destino da mer-
cadoria e a vigilância da Guarda Fiscal. 

O contrabando de gado exigia cuidados es-
peciais. Transportado normalmente a pé, o gado 
tinha de ser constantemente vigiado por vários 
homens e cães, para que não houvesse rêses tres-
malhadas. Os carreiros já não serviam e o gado só 
podia circular por caminhos. Para fugir aos jeeps da 
Guarda Fiscal evitavam-se as vias transitáveis por 
carros. Não se atravessavam quintas, pois os da-
nos causados por dezenas ou centenas de animais 
em circulação eram enormes, no entanto, quando 
se viam encurralados pela “Guarda”, muitas vezes 
abriam as “portaleiras” dos terrenos vedados, para 
salvar alguns animais. Este tipo de contrabando 
era difícil de fazer devido ao barulho, à poeira e 
às pegadas, e ao facto de, chegados ao destino, os 
contrabandistas terem de dispor de grandes recin-
tos (cortes) para esconder os animais. 

O contrabando “a cavalo” ou seja, em cava-
los ou éguas, em mulas ou machos ou, mesmo, 
em burros (embora este não aguentasse cargas 
tão pesadas como as outras bestas) empregava 
as mesmas regras do praticado “às costas”. A fila 
dos animais seguia o cavalo do guia, que normal-
mente ia descarregado. Como os participantes 
iam montados nos animais, a marcha tornava-se 
mais rápida. Podiam caminhar por vias ou pelos 
terrenos e, caso fosse necessário, a agilidade dos 
animais permitia-lhes saltar muros, fossos e atra-
vessar rios e ribeiros. Neste caso a carga transpor-
tada ia até aos 100kg23, pelo que era mais rentá-
vel do que o contrabando praticado “às costas”. 
No entanto, em caso de apreensão, os danos eram 
maiores, pois não se perdia apenas a carga, mas 
também o animal.

23)    Não incluído o peso do contrabandista.
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O contrabando “de carro” era, em termos de 
itinerário, o mais exigente; apenas se circulava em 
caminhos transitáveis e, por isso, eram os mais vi-
giados. No entanto, o risco era compensado pela 
quantidade de mercadoria transportada e pelo 
número mínimo de participantes na operação - 
média de dois. O carro foi utilizado no transporte 
de mercadorias como café, tabaco, maquinaria e 
gado. À medida que nos aproximamos do presen-
te, o contrabando em larga escala passou a ser-
vir-se de camiões, para transportar mercadorias 
em grandes quantidades e a longas distâncias. 
Aqui o negócio era mais vultuosos, pois se os ga-
nhos eram bons, também os riscos aumentavam, 
devido aos prejuízos em caso de apreensão e às 
despesas de manutenção do veículo. Outro pro-
blema levantado por este tipo de transporte era a 
passagem de rios e ribeiras; no Verão, o problema 
era minimizado, mas no Inverno, a inexistência 
de pontes dificultava a travessia. Aliás, as poucas 
pontes que existiam eram facilmente vigiadas - a 
Ponte de S. Roque, sobre o rio Côa, foi teatro de 
muitas apreensões.

O destino das mercadorias variava consoan-
te o local onde se encontrava o comprador. Ha-
bitualmente as mercadorias, metidas Espanha, 
destinavam-se às aldeias e quintas fronteiriças, 
mas casos houve em que eram transportadas até 
Ciudad Rodrigo, Salamanca ou outros locais mais 
distantes. No caso português, a mercadoria que 
entrava também era escondida nas quintas e al-
deias raianas, para depois seguir, por via ferroviá-
ria ou rodoviária, para outros destinos. 

No Decreto- Lei nº31664 de 22 de Novembro 
de 1941, no Capítulo II, Secção I, o contrabando 
é definido como “toda a acção ou omissão frau-
dulenta que tenha por fim fazer passar no país, 
ou sair dele quaisquer mercadorias sem passarem 
pelas alfândegas”, ou, ainda, “a circulação de mer-
cadorias que, não sendo livre, se efectue sem o 
processamento de guias, ou outros documentos 
requeridos”. Pelo que os produtos eram apreendi-
dos por motivo de importação ou exportação ile-
gal, ou por transgressão por falta de guias.

Como é sabido, o tempo, as conjunturas, as 
diferenças de produção e de consumo, os gostos 
e as modas determinaram a sucessão de mercado-
rias, os surtos, os fluxos e refluxos deste comércio 
penalizado a que, por proibido, se chama contra-
bando. Hoje havia que juntar a todo isso os meios 
técnicos sofisticadíssimos e os processos econó-
micos legais e ilegais requintados, que fazem a 
riqueza atravessar com enorme volume e rapidez, 
qualquer barreira traçada pelo poder legislativo e 
político. Mas isso é hoje, pois em meados do sécu-
lo passado, na nossa raia, o que dominava o que 
predominava no comércio ilegal, eram gentes hu-

mildes, que por ali nasciam e viviam mas não se 
deve esquecer, todavia, que não foram poucos os 
que por ali enriqueceram.

Tendo tudo isso em conta, compreende-se que 
houvesse um contrabando “consentido”, o que era 
requerido pelo sustento do agregado familiar. A 
proximidade do comércio espanhol fazia com que 
as donas de casa das aldeias raianas se abasteces-
sem de um e outro lado da fronteira. As portugue-
sas adquiriam uma enorme variedade de produtos 
alimentares, entre os quais os enlatados e o pão, 
o colorau e a tripa seca (que na altura da matan-
ça eram utilizados n enchidos), peças de vestuário 
e calçado, bebidas alcoólicas e, até, os “regalos 
e recuerdos”. Não sendo comprados em grandes 
quantidades e era manifesto que não eram para 
comercializar, daí que fosse um gesto tolerado.

Era igualmente tolerada a entrada de produ-
tos que visitantes esporádicos trouxessem consigo 
para consumo próprio - uma unidade por pessoa.  
Estão neste caso os produtos que se seguem, mas 
que, por terem uma procura comercial, também 
foram objecto de contrabando. Vieram de Espa-
nha as sedas, as “panas” (bombazines), rendas de 
algodão, tecidos, produtos e instrumentos agríco-
las, bebidas espirituosas, máquinas de costura e 
outras ligadas à produção industrial e à automo-
bilística. Entravam as loiças de ferro esmaltado, 
os imperecíveis “Pirex”, os frascos de Cergomil, 
as alpercatas, as botas de borracha e os sapatos 
de cabedal. Continuava a entrar o pão, que desde 
havia muito entrava e marcava o paladar de quem 
não vivia muito longe da fronteira e que fez e faz 
parte da dieta alimentar dos guardenses. Quando 
o pão era apanhado, a guarda fiscal cortava-o aos 
pedaços para evitar a sua comercialização. Entra-
vam os caramelos, iguaria para as crianças e gu-
loseima que, além do mais, para os adultos sabia 
a transgressão.

Com outra dimensão, já manifestamente po-
sicionando-se num comércio à distância e envol-
vendo maiores meios organizacionais , de capitais 
e recursos técnicos, na década de sessenta, tra-
ficou-se, para Espanha, café em grão torrado e 
tabaco americano, mercadorias muito apreciadas 
pelos espanhóis. O tabaco já entrava ilicitamen-
te em Portugal, onde os barcos o descarregavam 
num ponto da costa e depois seguia, por via ro-
doviária, até à fronteira terrestre. Era uma opera-
ção que se revestia de grandes cuidados; o carro 
que transportava a carga era antecedido de carros 
batedores que comunicavam por meio de “walkie 
talkies” caso encontrassem alguma barreira ou 
operação stop. Por vezes o contrabandista que o 
passava para a Espanha ia buscá-lo ao local de 
descarga no litoral.

Para além deste contrabando, que podemos 
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considerar mais “pesado”, existia o contrabando 
de produtos então considerados de “luxo”, que era 
praticado numa escala menor, mas que fornecia 
algumas lojas dos centros mais populosos ou, nos 
campos, satisfazia a “vaidade” de quem tinha al-
guma disponibilidade; mostrou-se negócio lucra-
tivo para as mulheres da raia. Processava-se de 
forma muito simples: a “raiana” abastecia-se nas 
aldeias espanholas de perfumes, cosméticos, pas-
tas de dentes, cremes de barbear, tónicos, tecidos 
e vestuário (véus, mantilhas, abafos, roupas ínti-
mas, sedas, rendas de algodão) e  sapatos. Passava 
a linha de fronteira transformava-se em “vende-
dora ambulante”, e deslocando-se de aldeia em 
aldeia, expondo as suas preciosidades. Os jovens 
eram os seus maiores clientes e seu único receio 
era ser apanhada, pois os seus produtos não esta-
vam isentos de guia. 

À medida que o crescimento económico de-
sencadeado depois da 2ª Guerra Mundial, se foi 
acentuando e se tornou inequívoco na década de 
sessenta, um outro tipo de contrabando apareceu 
naquele espaço mas que, pela sua dimensão eco-
nómica, social e sobretudo do drama humano aqui 
não pode ser tratado – o da emigração clandes-
tina. Fique apenas a referência de que, para além 
dos contrabandistas, a raia foi também o ganha 
pão dos “Passadores”, os que acompanhavam e 
lucravam com o “Salto”.

Contrabando é, assim, gente e caminhos, ne-
cessidades e negócios, riscos, ganhos  e  medos 
! Medos onde avultavam o dos tiros das armas 
dos Carabineros e Guardas Fiscais; pelas histórias 
vividas e contadas e pelas cruzes colocadas nos 
caminhos e trilhos sabia-se que ali alguém fora 
atingido e se extinguira por uma bala que, da-
quela vez, se não perdera no ar. Havia o medo de 
ser capturado com a carga e de sofrer as bordoa-
das da bengala do Guarda Fiscal, de pagar pesa-
das multas e de ouvir duras sentenças no mocho 
do tribunal. Temiam-se as denúncias e acções de 
grupos rivais e desconfiava-se da segurança dos 
caminhos trilhados. Alguns eram descampados e 
não ofereciam grande protecção, outros eram es-
treitos e murados o que diminuía a possibilidade 
de fuga. Mas o grande perigo era atravessar rios 
e torrentes. As pontes, que existiam em número 
reduzido, estavam quase sempre vigiadas, por isso 
os cursos de água tinham de ser passados a vau, 
nos pontões e alpondras24, com trabalhos redo-
brados no inverno.

Arriscava-se muito, mas a necessidade, o sa-
lário e o ganho foram, ao longo do tempo, mais 
fortes. Numa altura em que as aldeias da fronteira 
ainda não tinham sido sangradas pela emigração 

24)    Na região estas construções são conhecidas  por 
“poldras”. 

e êxodo rural, a actividade do contrabandista não 
envergonhava quem nela participava e, curiosa-
mente, nem era pregada como pecado no púlpito 
de igrejas onde tanta coisa o era e, talvez por isso, 
com razão ou sem ela, deixou-nos um halo, que 
aformoseia o rosto de quem a praticou. Mas para 
além de um certo ramanticismo com que a “vox 
populi” e os literatos sempre tenderam a apre-
sentar a figura do contrabandista hoje, acabada 
a fronteira e, com ela, o contrabando, o que nos 
impressiona é a ausência dos homens e mulheres, 
das crianças e dos velhos que ali nasceram e se 
desunharam para ganhar o necessário para viver e 
desfrutar um pouco das coisas boas da vida.
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